
PERGUNTAS PARA MATÉRIA NO SITE NACIONAL DA ADEPOL DO BRASIL À DEPUTADA FLÁVIA 

MORAIS 

 

1. Qual a importância do PL 976/2019 na visão da Sra para fortalecer os mecanismos de 

combate à violência doméstica e familiar? 

Os índices de violência contra a mulher só crescem no país, mesmo com a criação das 

leis do feminicídio em 2015, e a Lei Maria da Penha, há 11 anos, para punir os autores 

da violência no ambiente familiar. A pandemia também agravou este cenário como foi 

possível ver em inúmeras veiculações de matérias e a apuração em dados. Possibilitar 

que policiais tenham acesso imediato às medidas protetivas concedidas pelos juízes 

viabiliza a adoção de ações especializadas quando do atendimento à vítima de violência. 

Deliberamos para a aprovação urgente da PL 976/2019 e obtivemos êxito neste 

trabalho. Agora teremos a força policial munida de uma informação primordial no 

combate à violência.  

 

2. O PL possui excelente juridicidade e concisão ao estabelecer a obrigatoriedade do registro 

das medidas protetivas de urgência nos bancos de dados das Polícias Civis e Militares. 

Como emergiu esta ideia? Foi em decorrência de algum estudo ou necessidade prática que 

a Sra verificou? 

Mesmo diante dos avanços na legislação brasileira, como relatado acima, e tendo em 

contramão os números crescentes de mulheres vítimas de violência, é necessário trabalhar 

mais para a proteção feminina. Isso pode ser feito agregando melhorias nas leis existentes, 

como a Lei Maria da Penha. Aliado a esta necessidade, demos voz às vítimas. Houve inúmeros 

relatos de mulheres que, sob medida protetiva, necessitaram recorrer à polícia, por telefone, de 

forma emergencial e enfrentaram dificuldades para serem atendidas com a urgência 

necessária. É inegável que a agilidade no processamento dos inquéritos, das ações penais e das 

medidas protetivas e a disponibilidade desses serviços nos sistemas de informações das polícias 

civil, militar e Judiciário é forte aliada na redução de homicídios e das agressões sofridas pelas 

mulheres. 

 

3. Qual sua opinião sobre o trabalho desenvolvido pelas Polícias Civis nas Delegacias da 

Mulher no país? Houve avanços com os mecanismos legais trazidos pela Lei 11.340/06? 

 

Mesmo diante dos esforços empenhados pelos profissionais de segurança a frente das 

delegacias especializadas em atendimento às mulheres por todo o país, é preciso criar 

mecanismos eficazes para o melhor desempenho na proteção das mulheres. Portanto, 

possibilitar que policiais tenham o acesso imediato às medidas protetivas concedidas pelos 

juízes possibilita a adoção de ações especializadas e rápidas quando do atendimento à 

vítima de violência. Nossa missão no Congresso Nacional é ser aliado dos policiais. Em 

especial, a Polícia Civil tem feito um exímio trabalho para fortalecer esta causa. São inúmeras 

investigações, operações e prisões que tem resultado em uma eficácia essencial junto à 



comunidade. A Lei 11.340/06 fortaleceu a luta de combate à violência da mulher, trouxe 

avanços essenciais para esta luta.  

 

4. Demais considerações que considerar necessárias. 

Aos Policias Civis do Brasil agradeço o empenho diário de todos nesta causa que é garantir à 

mulher brasileira uma vida digna, sem violências. Vocês são heróis diários, que fazem parte 

desta batalha exaustiva. Contem conosco na Câmara dos Deputados para que leis mais 

punitivas e assertivas sejam aprovadas. Obrigada.  

Muito obrigado 


